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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 4 ?:l3/ot
2aCÂMARA
SESSÃO DE 11.10.2001
PROCESSO DE RECURSO N° 1/000149/98 AI: 1/9716732
RECORRENTE: MEFRASA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: BENONI VIEIRA DA SILVA

EMENTA: ICMS - Crédito indevido em virtude de lançamento
a maior nos registrosfiscais~--Ação Fiscal procedente. Decisão
por unanimidade .
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RELATÓRIO: ---,-."~
- -;~:.....:~~... :..:_,.

Relata a peça inicial, que o contribtrinte:emepígrafe aproveitou crédito de
lançamento a maior no Livro de Registrod~' ..ehtra(ta:. ", ", ,-

."0 " ••• ' •• o'•.

Conforme informação compleme~f~ '6''?'Eemtribuinte lançou a maior as
notas fiscais Nos. 249792, 336280, 403724e~22i.5. ',."

Após apontar os dispositivos" iri:fiiirgidbs, o autuante indica como
penalidade a sanção prevista no Art. 767 ~n~~iJ~~~~p~)?ecreto 21.219/91.
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o processo foi instruído com ordem de serviço, termos de início e
conclusão, informação complementar, cópias das notas fiscais, cópias do livro de
registro de entrada e apuração.

ÉOVOTO.

Em tempo foi apresentada impugnação ao feito alegando que:

Houve o registro por parte do contribuinte do equívoco nos lançamentos a
maior das referidas notas fiscais, conforme livro RUDFTO (Fls. 39,40 e 41).

É O RELATÓRIO.

VOTO DO RELATOR

A matéria em questão diz respeito a crédito indevido nos meses de junho,
setembro, outubro e novembro de 1996.

Na realidade~."o contribuinte efetuou lançamento a maior no seu livro
Reg. de Entradas:~e.:.M~~.cadoriase no de Apuração de ICMS .
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O valor lançado a maior deverá ser estornado e o aproveitamento deverá
ser pelo valor cotf~tQ.~;Ãjegislação assim o determina .
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Portantô~~p"&Iã;:prQvasconstantes no processo, é de se ver com bastante
clareza a irregulaijàãdé::éfetiicida pelo contribuinte.
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Pelo exp~stô~i~:não:restando nenhuma dúvida quanto a procedência do
feito fiscal,soillosX;,..p<lÍà-:Dquese conheça do recurso voluntário, negar-lhe
provimento, para."c~@gnardecisão condenatória no Julgamento singular, de
acordo com o pare~~ti~;~()Iita PGE .
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
MEFRASA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e recorrido CELULA
DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

,e RESOLVEM os membros da 2a Câmara do .Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão Condenatória de 1a Instância, de acordo com
o parecer da douta PGE.
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Dr. Fco. das Chagas Ar
Conselhe.
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. osé Mirtônio o
Cons .eiro

a Matias

. ~~~t-t
Dr. Ubh-atan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA O CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aosA 1-d I ezembro de 2001.

"-
... _-.Dr. De oni vr ira da Silva

.Conselheir Relator'--"'--~-'-"-'-k {I - &l-...---..--................ .... . V .

_. __.... sé: .ariã V~. ota
Conselheiro
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